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Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 6.250,00 MUNICIPAL 
RN 241120 SANTA CRUZ Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 MUNICIPAL 
RN 241240 SÃO JOSÉ DO SERIDÓ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 800,00 ESTADUAL 
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 14.200,00 MUNICIPAL 

Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 R$ 39.000,00 MUNICIPAL 
RN 241445 TRIUNFO POTIGUAR Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
RN 241480 VERA CRUZ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
RR 140005 ALTO ALEGRE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 
RS 430064 AMETISTA DO SUL Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 ESTADUAL 
RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 
RS 430360 CAMBARÁ DO SUL Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 
RS 430610 CRUZ ALTA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
RS 431160 LIBERATO SALZANO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 
RS 431301 NOVA CANDELÁRIA Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 ESTADUAL 
RS 431450 PINHEIRO MACHADO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 
RS 431645 SALTO DO JACUÍ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 ESTADUAL 
RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 ESTADUAL 
RS 432230 TUPARENDI Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 ESTADUAL 
RS 432240 URUGUAIANA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 600,00 R$ 600,00 ESTADUAL 
SC 420720 IMARUÍ Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 ESTADUAL 
SC 421130 NAVEGANTES Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 MUNICIPAL 
SE 280030 ARACAJU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SE 280110 CANHOBA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SE 280480 NOSSA SENHORA DO SOCOR

RO 
Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010 
R$ 36.000,00 R$ 62.600,00 M U N I C I PA L 

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 26.600,00 MUNICIPAL 
SP 350300 ARAMINA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SP 350310 ARANDU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SP 350700 BOITUVA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SP 350720 BORÁ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 77.250,00 MUNICIPAL 

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 840,00 MUNICIPAL 
Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 35.160,00 MUNICIPAL 

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.250,00 MUNICIPAL 
SP 351470 ECHAPORÃ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 45.100,00 MUNICIPAL 

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.100,00 MUNICIPAL 
SP 352300 ITAPURA Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 MUNICIPAL 
SP 352390 ITU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 MUNICIPAL 
SP 352480 JALES Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 61.000,00 MUNICIPAL 

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 1.000,00 MUNICIPAL 
SP 352900 MARÍLIA Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 66.750,00 MUNICIPAL 

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 6.750,00 MUNICIPAL 
SP 353600 PA R A P U Ã Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 80.450,00 M U N I C I PA L 

Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 36.000,00 MUNICIPAL 
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 8.450,00 MUNICIPAL 

SP 354150 PRESIDENTE VENCESLAU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SP 354310 RIBEIRÃO CORRENTE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 950,00 R$ 950,00 MUNICIPAL 
SP 355385 TAQUARIVAÍ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
SP 355475 TRABIJU Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010 
R$ 36.000,00 R$ 37.900,00 M U N I C I PA L 

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 1.900,00 MUNICIPAL 
TO 170100 ANANÁS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
TO 170770 FILADÉLFIA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
TO 171720 PIRAQUÊ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 
TO 172208 WA N D E R L Â N D I A Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 MUNICIPAL 

TO TA L R$ 11.474.250,00 

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes às equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa, do Município de Macapá (AP). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal; 
Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; e 
Considerando supervisão técnica realizada no Município de Macapá pela Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, na qual restou constatado inexistência de estrutura física, falta de impresso, falta de 

equipamentos e materiais; deslocamento da equipe de Unidade de lotação, inexistência de médico em equipe por parte do SAD - Macapá, resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à 3 (três) Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e 2 (duas) Equipe Multiprofissional de Apoio (EMAP) do município 

de Macapá (AP), a partir da competência financeira dezembro de 2014. 
Art. 2º Em conformidade com a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, a suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades por parte do mencionado Município. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

PORTARIA Nº 147, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base cadastral para o SIAB; 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência 

financeira dezembro de 2014, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no (SCNES), relacionados no anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS 
AL 2702108 COLÔNIA LEOPOLDINA 0 0 0 1 0 0 
AM 1301308 CODAJÁS 1 0 0 0 1 6 
AM 1304237 TO N A N T I N S 0 0 0 1 0 0 
BA 2901957 APUAREMA 0 0 0 1 0 0 
BA 2902708 BARRA 0 0 0 1 0 0 
BA 2903201 BARREIRAS 1  0  0  0  0  11  
BA 2903706 BOA NOVA 1 0 0 0 0 3 
BA 2905602 CAMACAN 0 0 0 1 0 0 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012015021200067 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BA 2905701 CAMAÇARI 1 0 0 2 0 6
BA 2906105 CANÁPOLIS 1 0 0 1 0 6
BA 2906907 C A R AV E L A S 0 0 0 1 0 0
BA 2913309 ICHU 0 0 0 1 0 0
BA 2918407 JUAZEIRO 0 0 0 0 0 1
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 2921203 MIGUEL CALMON 0 0 0 0 0 18
BA 2924108 PEDRÃO 0 0 0 1 0 0
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7
BA 2928802 SANTO ESTÊVÃO 0 0 0 1 0 0
BA 2929354 SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 0 0 0 1 0 4
BA 2930204 SENTO SÉ 1 0 0 0 0 9
BA 2930303 SERRA DOURADA 1 0 0 1 0 6
BA 2932804 UTINGA 1 0 0 1 0 6
BA 2933208 VERA CRUZ 0 0 0 1 0 0
CE 2300309 ACOPIARA 0 0 0 1 0 0
CE 2303006 CARIDADE 1 0 0 1 0 6
CE 2303709 CAUCAIA 1 0 0 0 0 7
CE 2304400 F O RTA L E Z A 0 0 0 1 0 0
CE 2306405 I TA P I P O C A 1 0 0 1 0 6
CE 2306553 I TA R E M A 0 0 0 1 0 0
CE 2306702 J A G U A R E TA M A 0 0 0 1 0 0
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 2 0 0 2 0 12
CE 2307635 MADALENA 0 0 0 1 0 0
CE 2307809 MARCO 0 0 0 1 1 0
CE 2 3 11 6 0 3 REDENÇÃO 1 0 0 0 1 4
CE 2312908 SOBRAL 0 0 0 1 0 0
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 1 0 0 0 0 8
ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 5204656 CAMPINAÇU 1 0 0 0 1 6
GO 5208707 GOIÂNIA 0 0 0 0 0 1
MA 2101772 BELA VISTA DO MARANHÃO 1 0 0 1 0 4
MA 2105005 HUMBERTO DE CAMPOS 0 0 0 1 0 0
MA 2106631 MATÕES DO NORTE 0 0 0 0 0 1
MA 2 111 3 0 0 SÃO LUÍS 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 7 8 9 SERRANO DO MARANHÃO 1 0 0 1 0 8
MG 3106705 BETIM 1 0 0 0 0 5
MG 3107802 BOM JESUS DO GALHO 1 0 0 0 0 5
MG 3108552 BRASILÂNDIA DE MINAS 1 0 0 0 0 9
MG 3108909 BRASÓPOLIS 1 0 0 1 0 8
MG 3 11 7 7 0 2 CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 7 8 3 6 CÔNEGO MARINHO 0 0 0 0 1 0
MG 3 11 9 1 0 4 C O R I N TO 0 0 0 0 1 0
MG 3 11 9 5 0 0 CORONEL MURTA 0 0 0 0 1 0
MG 3120151 C R I S Ó L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 3128907 GUIMARÂNIA 1 0 0 1 0 9
MG 3137809 LAMBARI 1 0 0 1 0 7
MG 3145455 OLHOS-D'ÁGUA 1 0 0 0 1 6
MG 3146552 PAI PEDRO 0 0 0 0 1 0
MG 3146909 PA PA G A I O S 1 0 0 1 0 8
MG 3153608 PRUDENTE DE MORAIS 1 0 0 0 0 7
MG 3 1 6 11 0 6 SÃO FRANCISCO 1 0 0 2 0 7
MG 3162807 SÃO JOÃO EVANGELISTA 0 0 0 1 0 0
MG 3162955 SÃO JOSÉ DA LAPA 1 0 0 0 0 7
MG 3170404 UNAÍ 0 0 0 0 1 0
MG 3171808 VIRGINÓPOLIS 1 0 0 1 0 8
MS 5004502 I TA P O R Ã 1 0 0 1 0 3
MS 5005707 N AV I R A Í 0 0 0 1 0 0
MT 5102694 CANABRAVA DO NORTE 1 0 0 1 0 6
MT 5102702 CANARANA 1 0 0 1 0 9
MT 5106240 NOVA UBIRATÃ 1 0 0 1 0 4
MT 5106422 PEIXOTO DE AZEVEDO 0 0 0 1 0 0
PA 1500107 ABAETETUBA 1 0 0 1 0 8
PA 1500347 ÁGUA AZUL DO NORTE 0 0 0 1 0 0
PA 1500800 ANANINDEUA 3 0 0 2 0 16
PA 1501600 B O N I TO 1 0 0 0 0 6
PA 1502772 CURIONÓPOLIS 0 0 0 0 0 1
PA 1503077 GARRAFÃO DO NORTE 0 0 0 0 0 20
PA 1503705 ITUPIRANGA 0 0 0 0 0 1
PA 1504455 MEDICILÂNDIA 1 0 0 0 0 5
PA 1506500 SANTA ISABEL DO PARÁ 1 0 0 1 0 7
PA 1508407 XINGUARA 1 0 0 0 0 5
PB 2501609 BARRA DE SANTA ROSA 0 0 0 1 0 0
PB 2507002 I TA P O R A N G A 1 0 0 1 0 5
PB 2508901 MAMANGUAPE 1 0 0 1 0 5
PB 2512721 PEDRO RÉGIS 1 0 0 1 0 3
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 0 2 0 10
PB 2500700 SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 0 0 0 1 0 0
PE 2601805 BETÂNIA 1 0 0 1 0 5
PE 2603009 CABROBÓ 0 0 0 1 0 0
PE 2604502 CHÃ GRANDE 1 0 0 1 0 7
PE 2605004 CUPIRA 0 0 0 1 0 0
PE 2605103 CUSTÓDIA 0 0 0 1 0 0
PE 2605152 DORMENTES 1 0 0 0 0 4
PE 2605608 FLORES 0 0 0 1 0 0
PE 2605707 F L O R E S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2606309 G R A N I TO 1 0 0 1 0 5
PE 2607901 JABOATÃO DOS GUARARAPES 1 0 0 0 0 5
PE 2609600 OLINDA 0 0 0 0 1 0
PE 2609907 OURICURI 0 0 0 1 0 0
PE 2610707 PA U L I S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 RECIFE 0 0 0 1 1 0
PE 2612208 SALGUEIRO 2 0 0 2 0 12
PE 2612307 SALOÁ 0 0 0 1 0 0
PE 2614105 S E RT Â N I A 0 0 0 1 0 0
PE 2614709 TA C A I M B Ó 0 0 0 1 0 0
PE 2615805 T U PA N AT I N G A 1 0 0 1 0 7
PI 2203909 FLORIANO 1 0 0 1 0 9
PI 2205557 LAGOA ALEGRE 1 0 0 1 0 8
PI 2205953 MARCOLÂNDIA 1 0 0 1 0 5
PI 2210656 SIGEFREDO PACHECO 0 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 0 0 0 0 0 1
PR 4102505 BARBOSA FERRAZ 1 0 0 1 0 4
PR 4 11 3 2 5 4 LARANJAL 1 0 0 0 0 10
RJ 3300100 ANGRA DOS REIS 1 0 0 0 0 3
RJ 3300803 CACHOEIRAS DE MACACU 1 0 0 1 0 8
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 0 1 0 0
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RJ 3301900 I TA B O R A Í 1 0 0 0 0 7
RJ 3302007 I TA G U A Í 1 0 0 1 0 6
RJ 3302106 I TA O C A R A 0 0 0 1 0 0
RJ 3302304 LAJE DO MURIAÉ 1 0 0 1 0 9
RJ 3302502 MAGÉ 4 0 0 1 0 28
RJ 3303500 NOVA IGUAÇU 1 0 0 1 0 4
RJ 3303955 PINHEIRAL 1 0 0 0 0 5
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 1 0 0 0 1 6
RJ 3304904 SÃO GONÇALO 4 0 0 4 0 30
RJ 3305109 SÃO JOÃO DE MERITI 1 0 0 0 0 9
RJ 3305554 SEROPÉDICA 1 0 0 1 0 6
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 1 0 0 0 0 5
RN 2402600 CEARÁ-MIRIM 1 0 0 2 0 4
RN 2407005 LUÍS GOMES 0 0 0 1 0 0
RN 2408003 MOSSORÓ 2 0 0 2 0 12
RN 2414407 TO U R O S 0 0 0 1 0 0
RS 4309209 G R AVATA Í 1 0 0 2 0 4
RS 4309407 GUAPORÉ 1 0 0 0 0 2
RS 4312674 NICOLAU VERGUEIRO 1 0 0 1 0 5
RS 4313060 NOVA HARTZ 0 0 0 1 0 0
RS 4313508 OSÓRIO 1 0 0 1 0 6
RS 4314902 PORTO ALEGRE 3 0 0 3 1 9
RS 4318101 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 1 0 0 1 0 5
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 0 0 0 0 0 1
RS 4320859 TA B A Í 1 0 0 1 0 6
SC 4201950 BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 1 0 0 1 0 7
SC 4207601 IPIRA 0 0 0 1 0 0
SC 4207759 IRACEMINHA 1 0 0 1 0 9
SC 4210100 MAFRA 1 0 0 1 0 4
SC 4 2 11 9 0 0 PA L H O Ç A 1 0 0 1 0 3
SC 4213203 POMERODE 0 0 0 1 0 0
SC 4215679 SANTA TEREZINHA 1 0 0 0 0 10
SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 1 0 0 1 0 8
SC 4217907 TA N G A R Á 1 0 0 0 0 7
SC 4219002 URUSSANGA 3 0 0 1 0 18
SE 2804805 NOSSA SENHORA DO SOCORRO 1 0 0 1 0 3
SP 3509700 CAMPOS DO JORDÃO 1 0 0 1 0 7
SP 3510203 CAPÃO BONITO 2 0 0 0 0 6
SP 3 5 11 4 0 9 CERQUEIRA CÉSAR 1 0 0 1 0 3
SP 3513702 D E S C A LVA D O 1 0 0 1 0 4
SP 3518800 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 3525102 JARDINÓPOLIS 1 0 0 0 0 6
SP 3538808 PIRAJU 1 0 0 1 0 6
SP 3538907 PIRAJUÍ 0 0 0 1 0 0
SP 3544400 RUBIÁCEA 1 0 0 1 0 6
SP 3550308 SÃO PAULO 2 0 0 0 1 12
SP 3552106 SOCORRO 0 0 0 1 0 0
TO 1709302 GUARAÍ 1 0 0 1 0 6
TO 1718204 PORTO NACIONAL 1 0 0 2 0 10

TO TA L 165 11 5 0 0 135 15 749

PORTARIA Nº 148, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Limeira (SP), 3 (três) Unidades de Suporte
Básico (USB) e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.173GM/MS, de 28 de dezembro de 2011, que qualifica as Unidades de Suporte Básico e Avançado, do Município de Limeira (SP), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192), e qualifica a Central Regional de Limeira (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, art. 30 redefine que a qualificação da Central de Regulação das Urgências, das Bases Descentralizadas e das Unidades Móveis do SAMU 192 será válida
por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em novo processo de avaliação pela CGFNS/DAHU/SAS/MS;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das
Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.159119/2012-61, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Limeira (SP), 3 (três) Unidades de Suporte Básico

(USB) e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado.
Art. 2º A renovação de qualificação tem efeito de a partir da competência de outubro de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 149, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera o tipo de repasse, de Municipal para Estadual, dos recursos adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) aderido
à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Município de Aracati (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) e suas formas de financiamento;
Considerando a Portaria nº 118/GM/MS, de 19 de janeiro de 2006, que habilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Aracati (CE) a receber os incentivos financeiros destinados

à implantação e ao custeio dos serviços especializados de saúde bucal;
Considerando a Portaria nº 3.440/GM/MS, de 11 de novembro de 2010, que altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Aracati (CE), de CEO Tipo II para Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 1.190/GM/MS, de 30 de maio de 2014, que altera o anexo da Portaria nº 2.496/GM/MS, de 1º de novembro de 2012, que concede aos Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO) adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal;
Considerando a Portaria nº 1.598/GM/MS, de 31 de julho de 2014, que altera o tipo de repasse, de Municipal para Estadual, dos recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados

de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Aracati (CE); e
Considerando a Resolução nº 140/2014/CIB/CE, que aprova a habilitação do Centro de Especialidades Odontológicas Regional (CEO-R) Tipo III instalado no Município de Aracati (CE), para funcionamento

sob gestão do estado do Ceará, resolve:
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